
Lei Municipal n.º 1.349/2007
Concede contribuição à entidade que menciona e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a título de contribuição, dentro de exercício financeiro de 2007 à CODEVAB – Comissão de Desenvolvimento da Várzea do Brumado, entidade sem fins lucrativos, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Parágrafo único - Só será repassada a contribuição depois de demonstrada a legalidade de constituição da entidade supra.

Art. 3º - A liberação da contribuição está condicionada à disponibilidade financeira do Poder concedente.

Art. 4º - A entidade recebedora da contribuição, de que trata esta Lei, prestará contas do emprego do recurso ao Poder Executivo Municipal, nas datas estipuladas pela municipalidade, sob pena de cancelamento do repasse.

Parágrafo único - A prestação de contas, reprovada pelo Poder concedente, sujeitará à Entidade a restituir todo o valor recebido a título de contribuição corrigido monetariamente.

Art. 5º - A despesa decorrente desta Lei correrá à conta da dotação orçamentária no 3.3.50.41.2.08.00.20.606.031.2.0067 – Manutenção do Convênio com a CODEVAB.

Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Fica revogada as disposições em contrário.

Lima Duarte, 16 de abril de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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